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PORTARIA N.º 229/2022. 
  De 08 de julho de 2022. 

 
 

SÚMULA: “Destitui servidoras públicas municipais 
efetivas de função de chefia e designa servidoras 
públicas municipais efetivas para função de 
chefia, conforme especifica”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 40.973/2022:  
 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º Ficam destituídas as servidoras, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
Servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Destituída Destituição 
a partir de: 

Aline Roberta Buch 355.611 SME 
Coordenação/  
Assessoria II -

Núcleo III 
05/07/2022 

Noeli Duda 348.157  
248.805 

SME 
Coordenação/ 
Assessoria II -

Gestão de Equipe de 
Apoio 

05/07/2022 

 
Art. 2º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Noeli Duda 348.157 
248.805 

SME 
Coordenação/  
Assessoria II -

Núcleo III 
05/07/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: Promover, 
desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas, com professores, 
equipes pedagógicas das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação; 
Promover, desenvolver e acompanhar as Formações Continuadas e oficinas 
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específicas para coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do 
Ensino Fundamental (1° ao 5º ano), subsidiando o trabalho desenvolvido pelos 
coordenadores pedagógicos nas escolas; Promover, desenvolver e acompanhar 
Formações Continuadas com os coordenadores pedagógicos da rede municipal; 
Assessorar e incentivar os coordenadores pedagógicos e professores da rede 
municipal a construírem recursos pedagógicos e materiais de apoio com base na 
Proposta Curricular; Organizar e desenvolver eventos pedagógicos na rede 
municipal de ensino para valorização, socialização e integração de práticas 
pedagógicas desenvolvidas; Promover encontros de reflexões junto à Equipe 
Pedagógica dos Colégios Estaduais e Escolas Municipais, quanto à transição dos 
alunos do 5º para o 6º ano; Orientar os coordenadores pedagógicos das escolas 
sobre os registros do Livro Registro de classe; Acompanhar e articular junto aos 
coordenadores pedagógicos das instituições, avaliações de larga escala a nível 
federal, como ANA (Avaliação Nacional da alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), bem 
como a Provinha Fazenda; Articular a elaboração, aplicação, correção, tabulação e 
devolutiva da Provinha Fazenda Rio Grande, orientando, acompanhando e 
intervindo no processo ensino aprendizagem; Realizar acompanhamentos 
específicos às instituições municipais que compõem seu núcleo de atendimento 
orientando e subsidiando quanto, ao Planejamento, Plano de trabalho Docente com 
a metodologia dialética; Organizar planejamento, estudos e pesquisas envolvendo 
professores e coordenadores pedagógicos do núcleo o qual atende; Pesquisar, 
analisar e encaminhar textos pedagógicos às Escolas para subsidiar os grupos de 
estudos, juntamente as tarefas a serem realizadas e encaminhadas à Secretaria 
Municipal de Educação SME e demais atividades correlatas.  
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Mayara Miranda 353.835 SME 

Coordenação/  
Assessoria II - 

Gestão de Equipe 
de Apoio 

05/07/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: 
Supervisionar as instituições através do Programa Busca Ativas Escolar; Articular as 
ações de intersetorialidade na Rede de Proteção; Organizar e desenvolver eventos 
relacionados à intersetorialidade; Articular atendimentos necessários aos 
educandos, junto as demais Secretarias (Saúde, Ação Social, Conselho Tutelar 
entre outras); Receber os alertas sobre crianças e adolescentes fora da escola, 
fazendo os encaminhamentos necessários para garantir a (re)matrícula e a 
permanência na escola; Acompanhar às famílias e alunos das Instituições de 
Ensino, colaborando para a garantia do direito ao acesso e permanência do 
educando na escola; Monitorar e acompanhar os educandos em situação de não 
frequência e evasão Escolar; Elaborar relatórios de sistematização do trabalho 
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específicas para coordenadores pedagógicos; Coordenar área Pedagógica do 
Ensino Fundamental (1° ao 5º ano), subsidiando o trabalho desenvolvido pelos 
coordenadores pedagógicos nas escolas; Promover, desenvolver e acompanhar 
Formações Continuadas com os coordenadores pedagógicos da rede municipal; 
Assessorar e incentivar os coordenadores pedagógicos e professores da rede 
municipal a construírem recursos pedagógicos e materiais de apoio com base na 
Proposta Curricular; Organizar e desenvolver eventos pedagógicos na rede 
municipal de ensino para valorização, socialização e integração de práticas 
pedagógicas desenvolvidas; Promover encontros de reflexões junto à Equipe 
Pedagógica dos Colégios Estaduais e Escolas Municipais, quanto à transição dos 
alunos do 5º para o 6º ano; Orientar os coordenadores pedagógicos das escolas 
sobre os registros do Livro Registro de classe; Acompanhar e articular junto aos 
coordenadores pedagógicos das instituições, avaliações de larga escala a nível 
federal, como ANA (Avaliação Nacional da alfabetização) e Prova Brasil (IDEB), bem 
como a Provinha Fazenda; Articular a elaboração, aplicação, correção, tabulação e 
devolutiva da Provinha Fazenda Rio Grande, orientando, acompanhando e 
intervindo no processo ensino aprendizagem; Realizar acompanhamentos 
específicos às instituições municipais que compõem seu núcleo de atendimento 
orientando e subsidiando quanto, ao Planejamento, Plano de trabalho Docente com 
a metodologia dialética; Organizar planejamento, estudos e pesquisas envolvendo 
professores e coordenadores pedagógicos do núcleo o qual atende; Pesquisar, 
analisar e encaminhar textos pedagógicos às Escolas para subsidiar os grupos de 
estudos, juntamente as tarefas a serem realizadas e encaminhadas à Secretaria 
Municipal de Educação SME e demais atividades correlatas.  
 
Art. 3º Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:  

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de 

Trabalho Função Designada Designação 
a partir de: 

Mayara Miranda 353.835 SME 

Coordenação/  
Assessoria II - 

Gestão de Equipe 
de Apoio 

05/07/2022 

 
Parágrafo único. A servidora designada no caput, deste artigo, deverá: 
Supervisionar as instituições através do Programa Busca Ativas Escolar; Articular as 
ações de intersetorialidade na Rede de Proteção; Organizar e desenvolver eventos 
relacionados à intersetorialidade; Articular atendimentos necessários aos 
educandos, junto as demais Secretarias (Saúde, Ação Social, Conselho Tutelar 
entre outras); Receber os alertas sobre crianças e adolescentes fora da escola, 
fazendo os encaminhamentos necessários para garantir a (re)matrícula e a 
permanência na escola; Acompanhar às famílias e alunos das Instituições de 
Ensino, colaborando para a garantia do direito ao acesso e permanência do 
educando na escola; Monitorar e acompanhar os educandos em situação de não 
frequência e evasão Escolar; Elaborar relatórios de sistematização do trabalho 
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realizado, contendo análises quantitativas e qualitativas; Levantar recursos da área 
de abrangência e articulação com a Rede Intersetorial; Realizar estudos e pesquisas 
que identifiquem o perfil socioeconômico-cultural da população atendida, suas 
demandas, características do território, dentre outras temáticas; Realizar reuniões de 
estudos temáticos, oficinas, estudo de casos, envolvendo a equipe da Rede de 
Proteção Escolar RPE, professores e equipe diretora/pedagógica da unidade 
escolar; Participar nos espaços dos conselhos de políticas e direitos, fóruns, em 
especial das áreas da educação, Assistência Social, criança e adolescente e saúde; 
Participar em reuniões de supervisão, estudo de casos e planejamento; Atuar junto 
aos familiares, professores e alunos a fim de garantir o acesso à educação e o 
ensino de qualidade a esses, assim como desenvolver um trabalho que possa 
compreender e compartilhar junto ao coletivo escolar formas de lidar com as 
problemáticas do baixo desempenho escolar; Executar outras tarefas correlatas, 
conforme necessidade ou a critério de seu superior e demais atividades correlatas. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 08 de julho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

MARCO ANTONIO 
MARCONDES 
SILVA:04318688917

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO MARCONDES 
SILVA:04318688917 
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